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ANÁLISE ECONÔMICA-FINANCEIRA

               Em conformidade ao termos do  edital do Pregão Eletrônico nº 90014/2025 - UG 158155 que tem como objeto a
contratação de serviços contínuos de auxiliar de cozinha para o IFRN- campus avançado Jucurutu , e em observância ao Termo de
Referência, VIMOS por meio deste apresentar a análise de pontos pertinentes à qualificação econômico-financeira da empresa
FOCO TERCEIRIZAÇÃO DE MAO DE OBRA LTDA, CNPJ: 33.001.109/0001-00 com base no Balanço Patrimonial dos
exercícios 2023 e 2024:

(ATENDIDO) Subitem 9.28 - Não se aplica ao caso concreto por se tratar de pessoa jurídica;

(ATENDIDO) Subitem 9.29 - A empresa apresentou a certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor;

(ATENDIDO) Subitem 9.30 - A  tabela 1 apresenta os resultados dos índices financeiros da empresa FOCO
TERCEIRIZAÇÃO DE MAO DE OBRA LTDA, CNPJ: 33.001.109/0001-00 apurados a partir da análise dos Balanços
Patrimoniais 2023 e 2024: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

Tabela 1 - Índices financeiros conforme Edital do Pregão Eletrônico nº 90014/2025 (158155):

Índice Fórmula
Resultado 

2023
Resultado 

2024

Liquidez 
Geral

Ativo Circulante + Realizável a 
longo prazo/  Passivo Circulante 

+ Passivo não Circulante
7,50 7,14

Solvência 
Geral

Ativo total

Passivo Circulante + Passivo não 
Circulante

14,45 16,09

Liquidez 
corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante
7,29 7,14

Conforme evidenciado na Tabela 01, para os índices objeto de análise, os valores estão acima de 1 (um), atendendo assim ao
expresso no item 9.30 desse Termo de Referência (TR). 

9.31. Não se aplica;
9.31.1. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66%
(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da contratação;

  Tabela 2 - Percentual do CCL sobre o valor estimado da contratação

Ativo 
Circulante 
(1)

Passivo 
Circulante 
(2)

CCL (1 - 2) Total da 
Proposta

% do CCL 



Código Verificador:
Código de Autenticação:

2023 R$ 847.783,76 R$ 116,261,52 R$ 731.522,24
R$ 196.281,60

373%

2024 R$ 1.100.744,57 R$ 154.097,56 R$ 946.647,01 482%

De acordo com os índices apresentados na Tabela 2, pudemos observar que o  Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo
Circulante - Passivo Circulante) é superior a o mínimo de 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento)
do valor estimado da contratação, conforme consta no Edital do Pregão.

9.31.2. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

PL Total da Proposta  
(24 MESES)

Percentual do PL - JUC

2024 R$ 2.326.068,09 R$ 196.281,60 1185%

Em se tratando do contido no item 9.31.2 desse termo de referência (TR), o valor do patrimônio líquido supera, assim, o
mínimo de 10% (por cento) em relação ao estimado da contratação.

9.32. ATENDIDO; 
9.33. Não se aplica. Empresa constituída em 12/03/2019; 

9.34. (ATENDIDO)  Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped;
9.35. (ATENDIDO) O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor;
9.36. (ATENDIDO) Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo
constante do Anexo XXX deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração
Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do
licitante, observados os seguintes requisitos:
9.36.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício
social; e
9.36.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

A declaração referida nesse item foi apresentada pela empresa.

Item 9.37 - Não se aplica.

           Desta forma, concluímos que a análise dos documentos apresentados pela empresa FOCO TERCEIRIZAÇÃO DE MAO DE
OBRA LTDA, CNPJ: 33.001.109/0001-00 atende aos requisitos previstos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº
90014/2025 (158155), conforme informações fornecidas através de Balanço Patrimonial. 

         

            Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por:

Maria das Vitorias de Macedo Azevedo, CONTADOR, em 24/10/2025 17:08:17.

Este documento foi emi?do pelo SUAP em 24/10/2025. Para comprovar sua auten?cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

978527
a8cbe85055


	Documento assinado eletronicamente por:

